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Pauta

  Apresentação do Plano de Recuperação de desastres parte do ( Plano de Continuidade de Negócios).

 

 

 

 

Decisões

Item Decisão Quem Quando

1

Inicia a Reunião com a palavra a Diretora de Tecnologia e
Comunicação (DITEC), fazendo a chamada de todos os integrantes
do comitê,constatando ausência de alguns, com a maioria presente
pode da seguimento a Reunião.

Raquel
Cunha da
Conceição
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2

com palavra o Gerente de Segurança da Informação onde o mesmo
apresenta o plano de Recuperação de desastres, para que o comitê
presente possa fazer ponderações se assim necessario,  ênfatizando
que essa demanda é uma das orientações da RES. 370 CNJ (ENTIC-
JUD) e também em resposta a demanda apresentada pela inspeção
do CNJ realizada em 2023. No relatorio (PCS) constatamos
pendências, uma dessas pendências é o Plano de Recuperação de
Desastres que faz parte do plano de continuidade de Negócios.
Assim sendo após elaboração do mesmo, submetemos ao comitê
para validação. 

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

3

O Gerente de Segurança da Informação discorre que essas iniciativas
não depende somente da DITEC, mas, de ações da alta
administração o mesmos relata e que ao elaborar o plano pôde
constatar que esse é um dos eixos que compõe o Plano de
Continuidade de Negócio, que e compostos por outros planos, e que
tem por objetivo garantir a maturidade em prevenção de desastres da
instituição, sejam eles de causas naturais, ataques cibernéticos ou
outros tipos de ameaças.

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

4

Dando continuidade a apresentação explica o motivo da
apresentação, para que o plano seja aprovado faz-se necessario
apresentação para que todos os integrantes do comitê tomem ciência
e façam poderações se assim necessario, para que o mesmo seja
encaminhado aos comitês superiores (CGTIC e COCRI) para devida
aprovação.

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

5

O senhor Elson explica a importância de fazer a revisão o Plano da
Continuidade de Negócios que está desatualizado, e do alinhamento
junto a equipe GEGOV para da seguimento a atualização do plano
de continuidade de negócios.

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

6
Citou ainda que o plano está baseado apenas no contexto atual da
DITEC,com indicativo de ser revisado e atualizado após a instalação
do Data Center,

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

7 A diretora raquel pergunta  ao senhor elson se o plano passou pela
revisão gartner,

Raquel
Cunha da
Conceição

 

8 Tomando possa da palavra o senhor Elson fala que o plano não
passou por causa do prazo estipulado para apresentação do plano

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

Decisões
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9
O senhor Jener faz questionamento ao senhor Elson em relação ao
plano se o mesmo tem data para apresentar ou se a medida que
forem atualizando as ações, serão feitas as revisões do plano.

Jener Pontes
de Oliveira  

10

O senhor Elson responde que na prática quando o cenario mudar tem
que ser revisto e atualizado, fala que sempre que os ativos de TI 
mudarem, pois os ativos de TI não são só equipamentos mais tudo
que envolver sistemas e políticas de segurança.

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

11

Citou que o plano contém probabilidade que são grandezas de alto
risco e baixo risco em tudo aquilo que pode afetar a instituição, e
também a forma como está dividido, que são serviços, infraestrutura
e segurança.

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

12

Citou ainda que utilizou metricas como parâmetros como
indicadores do plano de recuperação de desastre, que sao o RTO
(tempo que é necessario para recuperar o sistema se entra em falha)
e RPO ( tempo para realizar backups)

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

13

O senhor Elson fala que o plano tem que ser aprovado por todos os
comitês de gestão, começando pelo gestão interno da DITEC,
seguido pelo CGTIC e depois ao comitê de crises que foi criado
recente que e composto pelos desembargadores, presidente,
corregedoria, e vice presidência.

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

14

A diretora Raquel enfatizou que mesmo antes de elaborar o plano de
recuperação de desastres todas as medidas já eram realizada a muito
anos, enfatizou ainda que a DITEC vai muito além de só prestar
atendimento de  manutenção em maquinás e sistemas.

Raquel
Cunha da
Conceição

 

15
Raquel enfatizou que muitas demandas não sao realizadas por falta
de pessoas na equipe, por que agora a alta gestão esta dando devida
atenção  as questões de tecnologia.

Raquel
Cunha da
Conceição

 

16 Elson concluir sua apresentação com fala de que o plano de
continuidade de negócios atende as exigencias do CNJ.

Elson Correia
de Oliveira
Neto

 

Decisões

 

Observações
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Josana Ayamara Pereira Nishirira   

Ronimar Ferreira de Matos   

Victor Hugo Lima de Sousa   

Suelen da Silva Arruda   

Robison Luiz Fernandes   

Kennedy Luis de Souza Marinho Fontinele   

Nivaldo Rodrigues da Silva   

Mario Robson Yamasaki Sassagawa   

Jener Pontes de Oliveira   

Cláudio da Silva Pereira   

Francisco Jucineile Carvalho Dourado   

Afonso evangelista araujo   
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